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Tradução do relatório de auditoria sobre as demonstrações financeiras originalmente emitido no 

idioma espanhol. Em caso de discordância, o relatório de auditoria original no idioma espanhol 

prevalece. 

 

Relatório de Auditoria as demonstrações financeiras emitido 
por um Auditor Independente 

 

Aos acionistas da MAPFRE, S.A. 

RELATÓRIO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

Opinião __________________________________________________________________  

Examinamos as demonstrações financeiras anuais da MAPFRE, S.A. (Sociedade), as quais 
compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2025, a demonstração do resultado, a 
demonstração das mudanças do patrimônio líquido, a demonstração dos fluxos de caixa e as notas 
explicativas, relativos ao exercício terminado naquela data. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anuais em anexo apresentam, em todos os 
aspectos significativos, a imagem fiel do patrimônio e da posição financeira da Sociedade em 31 de 
dezembro de 2025, bem como os resultados e fluxos de caixa, correspondentes ao exercício 
terminado naquela data, de acordo com o marco normativo de informação financeira aplicável (que 
se identifica na nota 2 da memória) e, em particular, com os princípios e critérios contábeis nele 
contidos. 

Fundamento da opinião ___________________________________________________  

Realizamos a nossa auditoria em conformidade com a regulamentação para a atividade de auditoria 
de demonstrações financeiras vigente na Espanha. As nossas responsabilidades de acordo com as 
referidas normas estão descritas abaixo na seção Responsabilidades do auditor em relação à 
auditoria das demonstrações financeiras do nosso relatório.  

Somos independentes da Sociedade em conformidade com os requisitos éticos, incluindo os de 
independência, aplicáveis à auditoria de demonstrações financeiras na Espanha, de acordo com o 
exigido pela norma reguladora da atividade de auditoria de demonstrações financeiras. Neste 
sentido, não prestamos serviços que não são os de auditoria de demonstrações financeiras, nem 
ocorreram situações ou circunstâncias que, de acordo com as disposições da referida norma 
reguladora, tenham afetado a independência necessária de modo a que a mesma tenha sido 
comprometida. 

Consideramos que a evidência de auditoria obtida proporciona uma base suficiente e adequada para 
a nossa opinião de auditoria. 
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Questões-chave da auditoria ______________________________________________  

As questões-chave da auditoria são questões que, de acordo com o nosso julgamento profissional, 
foram de maior relevância na nossa auditoria das demonstrações financeiras do período atual. Estas 
questões foram abordadas no contexto da nossa auditoria das demonstrações financeiras, em seu 
conjunto, e na formação da nossa opinião sobre as mesmas, e não expressamos uma opinião sobre 
estas questões separadamente. 

Valoração das participações a longo prazo em empresas do grupo e 
associadas (10.161.015 mil euros) 

Ver notas 4.c) y 8 das notas explicativas às demonstrações financeiras 

Questão-chave da auditoria Como a questão foi abordada na nossa auditoria 

A Sociedade, entidade matriz do Grupo MAPFRE, 
possui vários investimentos em empresas do grupo 
e associadas.   

O valor recuperável das participações em empresas 
do grupo e associadas a longo prazo é determinado 
através da aplicação de técnicas de avaliação que 
requerem exercício de julgamento por parte dos 
administradores e o uso de suposições e estimativas 
que consideram, entre outros aspectos, evoluções 
macroeconômicas, circunstâncias internas das 
sociedades participadas e seus concorrentes, taxas 
de desconto e crescimento ou previsões da evolução 
futura dos negócios. 

Devido à incerteza e ao julgamento associados às 
estimativas acima mencionadas, bem como a 
relevância do valor contábil das participações, 
consideramos sua valoração como uma questão-
chave da nossa auditoria. 

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre 
outros, os seguintes: 

 Avaliação dos critérios utilizados pela Sociedade 
na identificação dos indicadores de redução do 
valor recuperável das participações em 
empresas do grupo e associadas. 

 Compreensão do processo de estimativa do 
valor recuperável dos investimentos em 
empresas do grupo e associadas e avaliação do 
desenho e implementação dos controles 
relevantes estabelecidos pela Sociedade em 
relação ao referido processo. 

 Avaliação da razoabilidade da metodologia e das 
hipóteses utilizadas pela Sociedade na 
estimativa do valor recuperável dos 
investimentos em empresas do grupo e 
associadas nas que existam indicadores de 
redução do valor recuperável, em colaboração 
com nossos especialistas em valoração de 
negócios. 

Neste contexto, para os investimentos em que 
havia indícios de desvalorização, contrastamos a 
coerência das estimativas dos fluxos de caixa 
futuros projetados no cálculo do valor 
recuperável com os planos de negócio 
aprovados pelos órgãos de governo das 
sociedades do Grupo, bem como sua 
razoabilidade com base nos fluxos históricos e 
nas expectativas dos mercados em que operam. 

Além disso, avaliamos as taxas de crescimento 
e as taxas de desconto, que serviram de base 
para o cálculo dos valores recuperáveis, bem 
como a sensibilidade dos modelos às hipóteses-
chave, com o objetivo de determinar seu 
impacto na avaliação. 

Também avaliamos se as informações 
divulgadas nas demonstrações financeiras estão 
em conformidade com os requisitos do marco 
normativo de informação financeira aplicável à 
Sociedade. 
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Outras informações: Relatório da Administração____________________________  

As outras informações compreendem exclusivamente o relatório da administração do exercício de 
2025, cuja elaboração é da responsabilidade dos administradores da Sociedade, não sendo parte 
integrante das demonstrações financeiras.  

A nossa opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras não cobre o relatório da 
administração. A nossa responsabilidade pelas informações contidas no relatório da administração 
está definida na regulamentação relativa à atividade de auditoria de demonstrações financeiras, que 
estabelece dois níveis diferentes de responsabilidade: 

a) Verificar apenas se o estado da informação não financeira, determinada informação incluída 
no Relatório Anual de Governança Corporativa e no Relatório Anual de Remuneração dos 
Conselheiros, referidos na Lei de Auditoria de Contas, foi fornecida conforme previsto na 
legislação aplicável e, caso contrário, informar a respeito. 

b) Avaliar e informar sobre a concordância do restante da informação incluída no relatório da 
administração com as demonstrações financeiras, com base no conhecimento da entidade 
obtido na realização da auditoria das referidas demonstrações financeiras, bem como avaliar 
e informar se o conteúdo e a apresentação desta parte do relatório da administração estão 
em conformidade com a legislação aplicável. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que existem erros materiais, somos obrigados a informar a respeito.  

Com base no trabalho realizado, conforme descrito anteriormente, verificamos que a informação 
mencionada na seção a) anterior foi fornecida conforme previsto na legislação aplicável e que o 
restante da informação incluída no relatório da administração está em concordância com as 
demonstrações financeiras do exercício de 2025 e seu conteúdo e apresentação estão em 
conformidade com a legislação aplicável. 

Responsabilidade dos administradores e da comissão de Auditoria em relação 
às demonstrações financeiras _____________________________________________  

Os administradores são responsáveis por elaborar as demonstrações financeiras em anexo, de 
forma que expressem a imagem fiel do patrimônio, da posição financeira e dos resultados da 
Sociedade, de acordo com o marco normativo de informação financeira aplicável na Espanha, e pelo 
controle interno que considerem necessário para permitir a preparação das demonstrações 
financeiras isentos de distorções materiais devidas a fraudes ou erros. 

Na preparação das demonstrações financeiras, os administradores são responsáveis por avaliar a 
capacidade de continuidade operacional da Sociedade, divulgando, caso necessário, questões 
relacionadas com o funcionamento da empresa e utilizando o princípio contábil de continuidade de 
operações, salvo se os administradores tiverem a intenção de liquidar a Sociedade ou de cessar as 
suas operações, ou caso não exista outra alternativa realista. 

A comissão de auditoria é responsável pela supervisão do processo de preparação e apresentação 
das demonstrações financeiras. 
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Responsabilidades do auditor em relação à auditoria das demonstrações 
financeiras   ______________________________________________________________  

Os nossos objetivos consistem em obter uma segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras em seu conjunto estão isentas de distorções materiais devidas a fraudes ou erros e 
emitir um relatório de auditoria que contém nossa opinião. 

Segurança razoável é um elevado grau de segurança, mas não garante que uma auditoria realizada 
em conformidade com a regulamentação relativa à atividade de auditoria de demonstrações 
financeiras em vigor na Espanha detecte sempre quaisquer distorções materiais que possam existir. 
As distorções podem dever-se a fraudes ou erros e, caso sejam consideradas materiais, 
individualmente ou de forma agregada, pode prever-se razoavelmente que influenciem as decisões 
econômicas que os usuários tomam com base nas demonstrações financeiras. 

No âmbito de uma auditoria em conformidade com a regulamentação relativa à atividade de auditoria 
de demonstrações financeiras em vigor na Espanha, aplicamos o nosso julgamento profissional e 
mantemos uma atitude de ceticismo profissional durante toda a auditoria. Também: 

– Identificamos e avaliamos os riscos de distorções materiais nas demonstrações financeiras, 
devidas a fraudes ou erros, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detectar uma distorção material devido à fraude é mais elevado do que no 
caso de uma distorção material devida a erro, já que a fraude pode implicar conspiração, 
falsificação, omissões deliberadas, manifestações intencionalmente errôneas ou a de burlar os 
controles internos. 

– Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Sociedade. 

– Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração da Sociedade. 

– Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração da Sociedade, do princípio contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório de auditoria. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Sociedade não mais se manter em continuidade operacional. 

– Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos subsequentes de maneira que expressem a imagem fiel.  

Comunicamo-nos com à comissão de auditoria de MAPFRE, S.A. em relação com, entre outras 
questões, ao alcance e ao momento planejados para a realização da auditoria e a resultados 
significativos da auditoria, bem como a qualquer deficiência significativa de controle interno que 
identificamos durante a auditoria. 
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Também proporcionamos à comissão de auditoria uma declaração de que cumprimos os requisitos 
de éticas aplicáveis, incluindo os de independência, e que nos comunicamos com o mesmo para 
informar sobre questões que possam razoavelmente supor uma ameaça para a nossa independência 
e, conforme o caso, sobre as respectivas salvaguardas.  

Entre questões que foram objeto de comunicação à comissão de auditoria, determinamos as que 
assumiram maior relevância na auditoria das demonstrações financeiras do período atual e que são, 
consequentemente, as questões-chave da auditoria.  

Descrevemos essas questões no nosso relatório de auditoria, exceto aquelas cuja divulgação pública 
seja proibida por disposições legais ou regulamentares.  

RELATÓRIO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Formato Eletrônico Único Europeu ________________________________________  

Examinamos o arquivo digital do Formato Eletrônico Único Europeu (FEUE) da MAPFRE, S.A. para o 
exercício de 2025, o qual compreende um arquivo XHTML com as demonstrações financeiras do 
exercício, e que fará parte do relatório financeiro anual. 

Os Administradores da MAPFRE, S.A. são responsáveis pela apresentação das demonstrações 
financeiras do exercício de 2025 de acordo com o formato e os requisitos de marcação 
estabelecidos no Regulamento Delegado UE 2019/815, de 17 de dezembro de 2018, da Comissão 
Europeia (doravante Regulamento FEUE). A este respeito, incorporaram o Relatório Anual de 
Governança Corporativa por referência no relatório da administração. 

A nossa responsabilidade consiste em examinar os arquivos digitais elaborados pelos 
Administradores da Sociedade, de acordo com as normas que regulam a atividade de auditoria de 
demonstrações financeiras em vigor em Espanha. Os referidos regulamentos exigem que 
planejemos e executemos nossos procedimentos de auditoria, a fim de verificar se o conteúdo das 
demonstrações financeiras incluídas nos arquivos digitais acima mencionados corresponde 
inteiramente ao das demonstrações financeiras que auditamos, e se o formato e marcação do 
mesmo e dos referidos processos foram realizados em todos os aspectos significativos, de acordo 
com os requisitos estabelecidos no Regulamento FEUE. 

Em nossa opinião, os arquivos digitais examinados correspondem integralmente às demonstrações 
contábeis auditadas, sendo estas apresentadas e marcadas, em todos os seus aspectos 
significativos, de acordo com os requisitos estabelecidos no Regulamento FEUE.  

Relatório Adicional para a comissão de auditoria ___________________________  

A opinião expressa no presente relatório é coerente com as afirmações constantes no relatório 
adicional para a comissão de auditoria da Sociedade datado de 11 de fevereiro de 2026. 
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Período de contratação ___________________________________________________  

Na Assembleia Geral Ordinária de Acionistas de MAPFRE, S.A. celebrada a 15 de março de 2024 
fomos nomeados como auditores da Sociedade por um período de 4 anos, contados a partir do 
exercício finalizado em 31 de dezembro de 2024, inclusive. 

Anteriormente, fomos nomeados por acordo da Assembléia Geral de Acionistas para o período de 3 
anos e temos realizado o trabalho de auditoria continuamente desde o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2015. 

 

  

 

(Assinado no relatório de auditoria original emitido no idioma espanhol) 

Álvaro Vivanco Rueda 

Inscrito no R.O.A.C: 24.151 

 

KPMG Auditores, S.L.  
Inscrito no R.O.A.C nº S0702 





















































































































































A versão em português é uma tradução do original em espanhol apenas para fins informativos.   

Em caso de discrep ância, prevalecer á a vers ão em espanhol.  

As Contas Anuais Individuais da MAPFRE, S.A. (a “Sociedade”), contidas nas páginas XX  a XX  anteriores e 

o Relatório de Gestão Individual contido nas páginas XX  a XX  anteriores, correspondentes ao exercício 

de 2025, foram formuladas pelo Conselho de Administração em sua reunião do dia 11 de fevereiro de 

2026. os conselheiros declaram que, até chegar ao seu conhecimento, as contas mencionadas foram 

elaboradas com base nos princípios de contabilidade aplicáveis e oferecem a imagem do patrim ônio, da 

situa çã o financeira e dos resultados da Sociedade. Al ém disso, o Relat ório de Gest ão inclui uma an álise 

de campo da evolu çã o dos resultados e da posi çã o da Sociedade e informa çõ es ampliadas, junto com a 

mem ória, dos riscos e incertezas sobre os que s ão enfrentados . 

 

 

S r. Antonio Huertas Mejías     S r. Francisco J. Marco Orenes  

Presidente  e CEO      Memb ro 

 

 

S r. José Manuel Inchausti Pérez    Sra . María del Pilar Perales Viscasillas  

Primeiro vice -presidente     Memb ro 

 

 

Sra . Ana Isabel Fernández Álvarez    S r. José Luis Perelli Alonso  

Segunda vice -president e    Memb ro 

 

 

Sra . María Letícia de Freitas Costa    S r. Eduardo Pérez de Lema Holweg  

Terceira vice -presidente     Memb ro 

 

 

Sra . Rosa María García García     Sra . María de los Ángeles Santamaría Martín  

Membr o      Memb ro 

 

 

S r. Antonio Gómez Ciria     Sra.  María Elena Sanz Isla  

Memb ro       Membr o 

 

 

S r. José Luis Jiménez Guajardo -Fajardo   S r. Francesco Paolo Vanni d’Archirafi  

Memb ro       Membr o 

 

 

Sra . María Amparo Jiménez Urgal    S r. José Miguel Alcolea Cantos  

Memb ro      S ecretário não vocal  

 

 

 


